PREFEITURA

NONOAI

TRABALHO DE RESULTADO PARA SERVIR VOCE

LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL N°3.616/2022.

Autoriza o Municipio a realizar repasse
financeiro para a Associagao Mantenedora do
Servigco de Atendimento Mével de Urgéncia de
Nonoai para cobrir déficit financeiro.

ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Nonoai, Estado
do Rio Grande do Sul,

FACO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar repasse
financeiro para a Associacdo Mantenedora do Servico de Atendimento Movel de
Urgéncia de Nonoai com o fim especifico de cobrir déficit financeiro em decorréncia
do pagamento do 13° salarios do ano de 2022, no valor total de R$ 33.800,00 (trinta
e trés mil e oitocentos reais), conforme balancete contabil apresentado pela
entidade.

Art. 2° O repasse do valor mencionado no artigo primeiro desta Lei
ocorrera em parcela unica, em até 30 (trinta) dias apds sua aprovacéao.

Art. 3° Fica autorizada a inclus@do da agé@o “cobrir déficit financeiro
Associagao Mantenedora do Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia de Nonoai”
no Plano Plurianual — PPA/ 2022-2025, Lei Municipal n® 3503/2021 e na Lei de
Diretrizes Orgamentarias - LDO, Lei Municipal n°® 3527/2021.

Art. 4° Para atendimento das disposicdes da presente lei fica
autorizada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 33.800,00 (trinta e
trés mil e oitocentos), através de dotagdo de 33501.41.00.00.00\- Contribuigées.
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